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PROJETO DE LEI nº 020/2015 
Origem: Poder Executivo 
 
 
 
 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal a receber em DOAÇÃO os 
BENS MÓVEIS que relaciona, destinados ao uso da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental José Rech. 

 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA SETE, Estado do Rio Gran-
de do Sul. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou o 
Projeto de Lei nº 020/2015, de origem do Poder Executivo, e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
   
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em DOAÇÃO os 
BENS MÓVEIS que relaciona, constantes do ANEXO ÚNICO, que é parte integrante desta Lei, 
destinados ao uso da Escola Municipal de Ensino Fundamental José Rech. 

 

Art. 2º. A doação de que trata esta Lei tem por origem TERMOS DE DOAÇÃO 
efetivados pelo Círculo de Pais e Mestres da Escola Municipal de Ensino Fundamental José Rech 
(CPM JOÃO AUGUSTO PAULUS), provenientes de recursos do PROGRAMA DINHEIRO DIRETO 
NA ESCOLA - PDDE. 

 

Art. 3º. Fica o Setor competente autorizado a promover os atos necessários à in-
corporação dos referidos bens ao patrimônio público municipal, vinculando-os à escola acima iden-
tificada, à qual cabe a responsabilidade pela guarda e conservação dos mesmos. 

 

  Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Passa Sete/RS, aos 07 dias do mês de maio de 
2015. 
 
 
 
 
 
 

Vanderlei Batista da Silva 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 
PROJETO DE LEI nº 020/2015 
Origem: Poder Executivo 
 
 
 
 
 
 

Colenda Câmara: 

 
 
 
 

Segundo se extrai dos Termos de Doação em anexo, no decorrer do ano de 2014 o 

CPM da Escola Municipal de Ensino Fundamental José Rech (CPM JOÃO AUGUSTO PAULUS), promoveu a 

aquisição de diversos bens móveis destinados ao uso da própria escola. 

 

Tais bens foram adquiridos com recursos provenientes do PDDE - Programa Dinheiro 

Direto na Escola e devem ser utilizados em atividades ligadas a própria escola, sendo de responsabilidade 

desta a guarda e conservação dos mesmos.  

 

E para que o Município possa incorporar referidos bens ao patrimônio público municipal, 

se faz necessária a autorização legislativa ora proposta, frente aos encargos a que se destinam (uso específi-

co pela Escola José Rech). 

 

Desta feita, submeto a apreciação do Legislativo Municipal este Projeto de Lei, solicitan-

do, desde logo, que seja analisado e votado mais breve possível, a fim de que possamos formalizar a incor-

poração dos referidos bens ao patrimônio público municipal e, por consequência, destinarmos ao uso da pró-

pria escola acima identificada. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Passa Sete/RS, aos 07 dias do mês de maio de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 

Vanderlei Batista da Silva 

Prefeito Municipal 
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